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111- Na Comissão de Viação e Transportes:
parecerdo relator
parecer da comíssao

IV - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público:
parecer do relator
parecer da Comissão

V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação:
parecerdo relator
parecerda Comissão

o CONGESSO acIONAI. c!ec:eta.:

Art. 1 o !'~ca vedaclo ao moto::i~ta. ele cem; nhão e ôsã-

bus, t:a.fegandc em rodorias, d.i%'igu iDint:arraptarent:a per

mais de qa.a.tro horas, ciavanc.o clesc:ansar pelo menos 1mL& hora de

f'O%ma contiztua, 011 de modo d.esc:on~uo , ao lODqo das qa.auo

ho:aa cl:L:i.gi.das.

Pa:ág:afo único. Os motoristas ele que trata e.'ta u­

tigo ficam abrigados, dentro do periodo de vin~ e quat:o ho­

~, a cbsazovaz in~o iDi.n~i:o da doze ho:as p&J:a das-­

C&D.So.

Art. 2° O. entinhÕ8s -. õ!Übt1S de uansporte rodoriá­

rio suão eqa.ipados CCIIl tacóqrafo ou equipameni:o eqaj.V&1ente ,

na ~g=u. do ~to.

5 1° o. vaicm10s a que •• :ém:e ••~ &:1:i.go, f'ab::i.­

cada. a pa.:ti.: da V1gêZlci.adasta Le2., SCll'lU!Zlte pode:ão S~ co-

mArt:ti.ali.:ados se equipados CCml os ci:i.sposiü'V'Os inc!:i.c:adcs no

cçut.

S 2° Os veic:a.1oa já .. cUca.laÇlâo ficam obri.qadcs a

sati.sfazm: essa eziibd.a no p:a:o de cento • oi.t:eDta c!iaa ,

COIS1:.adcs da publ.i~o desta Lei.

~. 3 0 O cont::ol•• a fiscalizac;ão do dj.spos'tO no

art. l° é ele :espClDsab~~de doa ó:gaos ezecuUvos de s~sarm.a

Rac:i.cDa1 de 'J:riIls:i.to.



Art:. .. o A ~~o do cü.spoato DO art. 10 importa%ã

i!l~~ç"C) t:emporir:ia do vaim11.o palo t:f!IIIIPC' da parada não

obsenado, sem prajUi:o da apllcat;ÃO • mü.ta no .valor de R$

180,00 (cen-:o • o;'t4m1:a :ea:.:s), pa:a cada h~r&, cu f:aerão, 9­

vid.a em dabro 'em cuo de =einciàêDci.a.

Parágrafo único. A infração elo c!ispos~ nos SS 10 •

2.0 do art. 2 o impo!."ta.rá ap:eensão do vei.ca.J.o, que somente !lerá

liberado após o atenc:iimento das exigências neles conticlas, SClt

prejui:o da ap1icação _da ~ta da R$ 540,OO(qa1nhentos • qua­

renta :eai.s) •

Art. 50 ESQ Lei anua R1Zl vi.qor noventa cU.as ap6s

sua p=liC&Qão.
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c:iMuA DOS D~S, I:J.. da 2001

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da
Câmara n° 32. de 2001 (PL n° 2.660, de 1996,
Da Casa de origem), que ~dispõe sobre o tempo
de dircçao do motorista de t:aminbões e ônibus
trafegando em rodovias".

Substitua·se o Projetopelo seguinte:

Acrescenta dispositivos â Lei nO 9.503. de 23
de setembro de 1997! que institui o Código de
Trânsito Brasileiro. para limitar o tempo
inintemlpto de direção do motorista de
caminhão ouônibus trafegando emrodovia.

O Congresso Nacional decrcu:

Art. l° A Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigoraracrescida. dOs
seguintes arts. 28-A e 23Q.A:
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uArt. 28-A. É vedado ao motorista de caminhão ou ânibus
ttafegando emrodovia dirigir inimemtptameme pormais de 4 (quano)
heras, devendo descansar pelo menos 30 (trinta) mímaos, de forma
continua ou de modo descontínuo, ao longo de 4 (quatro) horas
dirigi~ exceto quando iniciar o período de repouso previsto no§ 2°.

§ 10 Desde que não comprometa a segurança rodoviária c com o
objetivo de lhe permitir chegar a um lugar de parada adequada, o
motorista pocierã prOrrogar por até mais 1 (uma) hora o tempo de
direçio a que se refere o caput para assegwar a segurança das pessoas,
do veiculo ou de sua carga.

§ 2° O motorista de que trata este artigo é obrigado, dentro do ",.
período de 24 (vinte e quatro) horas, a observar um Intervalo'
ininterrupto de, no rnjl1imo, 10(dez) tiaras de descanso,"

M Art. 23().A. Conduzir veículo de transpone de carga ou de
transporte coletivo de passageiros em desacordo com. as condiÇÕeS
estabelecidas no an. 2S-A. relativámente ao tempo máximo de
permanêncía do condutor ao volante e aos intervalos paradescanso. '

Infração: gravíssima; .
Penalidade: multa, para eada hora ou fraçio~ devida em dobro

em caso dereincidência; .
Medida .Administrativa retenÇão temporária do veículo por

período igualao da parada não observada,"
ArL r oart 21 da LeinO 9.503, de 1997, passa a vigorar acrescido do seguinte

inciso X, renumcrando-se os demais: .'
""Art.. 21.••.._.•_..•...........••..••......••._ ••.•...__ _..•.•.•._...•.•.....••.

..................................- _ _ .
x- fiscalizar o cumprimento das normas estabelecidas no

art. 28-A, aplicando as penalidades e arrecadando as multas nele
previstas;

••- _ _ _ _.._-" (NR..)

Art. 3- EstaLei entra em vigor nadatadesuapublicação.

Senado Federal, em 3 () de abrilde2002



LEGISLAÇÃO ClTADA .\NEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CEDI

LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997
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INSTITUI O
BRASILEIRO.

CÓDIGO DE TRANSITO

CAPÍTULO 11
DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO

Seção 11
Da Composição e da Competência do Sistemas Nacional de Trânsito

A..rt. '21. Compete aos órgãos I? entidades executivos rodoviários da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no âmbito de. sua circunscrição:

I - cumprir e fazer cumprir J legislação e as normas de trânsito, no âmbito de
suas atribuições;

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos. de pedestres
e de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas;

IH - implantar, manter e operar \..1 sistema de sinalização, os dispositivos e os
equipamentos de controle viário;

IV - coletar dados e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e suas
causas;

v • estabelecer. em :aDjunto com os órgãos de policiamento ostensivo de
trânsito, asrespectivas diretrizes parao policiamento ostensiva de trânsito;

"I/I • executar a fisç:olização de triasitot autuAr, a.plicar as pcWidaW:s de
advertên:ia, porescritot e ainda asmultas e medidas adrDinistratn-as cabíveis, notificando
os infratores e arrecadando asmultas queapliC3!;

vn -arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veicules e objetos,
e escoltade veículos de cargassuperdimensionadas ou perigosas;

vm • fiscrdin T, ;uuuar. aplic;u as penalidades e medidas administrati..·as
cabíveis, relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem
comonotificar e mecad3r asmultas queaplicar;

IX • fiseatizar o cumprimento da natma contida no an. 95, aplicando as
penalid3des e arrecadandoas mult2S nele previst3s;

X - implementar as medidas da Política Nacional de Trârlsito e do Programa
.Nacional de Trânsito;

XI- promover c participar de projetos c programas de educação c segurança, de
aamio com as diretrizes estabelecidaspelo CONTRAN;
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XII- intcgna--se a OlmOS órgios c c:utidades do Sistem:l Nacional de Trinsito
para fins de arrecadação e compensação de multas impostaS na áreade sua competência,
com vistasà unificação do licencimnentot à SimplifiC3ção e à celeridade das transferências
de veículos e de prontuários de condutores de um3 paraOUtr3. unidade da Federação; .

XITI- fisca1i2ar o nivel de em;AAão de poluentes e mido produzidos pelos
veículos 2UIOIDOtorcs ou pela sua l:3I'Pt de acordo com Q estabelecido no an, 6ó. 3lém de
dar apoio às ações especificas dos órgãos ambientais locais. qwando sclícitado;

XIV - ..istoriar veículos que nCCC"'..:;item de autori::aç:ão ~ccial para ~itar e
estabelecer osrequisitos técnicos a serem observados paraa circulação desses veículos.

Parágrafo único. (VETADO)

Art.12. Compete 305 órgãos ou entid3des executivos de trânsito dos Estados e
do Distrito Federa4no âmbito de sua circunscrição:

1- cumprir e fuzer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no :Imbito das
lespectivas atribuições; - :

II .I realizar, fiscaliz3:r e eontrolar o processo-de formação. aperfeiço3meDto.
rcciclageme suspensão de co~ expedir e cassar Licença de Aprendizagem,

PCIIDissão para Dirigir e esteira Nacional de Habilitação, mediante delegação do órgão
federal competente;

m-vístoriar, inspecionar quanto às condições de segurança veicular. registr:!r,
emplacar. selar a placa. e líeeneiar veiculas. expedindo o CertifiC3do de Registro e o
Liccnci3mento AnU3!, mediante delegação do órgão federal competente:

IV - estabelecer, em conjunto com 3S Polícias Mílítares, as diretrizes p3r3 o
policiamento esrensíve detrânsito; , .

V - executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas
adm;nisttati~2S cabíveis pelas infrações previstas. neste Códigot exeemadas aquelas
relacionadas nos incisos VI e VIU do art. ~4. no exereíeíe regular do Poder de Polícia de
Trânsito; .

VI • apüc:r as penalidades por infrações previstas neste Código, com e:tccç.!o
daquelas relacionadas nos incisos vn e VIII do art. 24, notificando os infratores e
am:cadando as multas que aplicar,

Vil - arrecadar valores prov=en~ deestadae remoção deveículos e objetos;
vm - comunicar ao órgão execUtrYO de trinsito da União a suspensão e a

cassação do direito de dirigire o t'CQjIbim~to da CutCira Nacioraal de Habilitação;
IX - colet3r d3dos estatísticos e elaborar estudos sobre acidentes de trânsito e

suas causas;

X - credenciar órgãos ou entidades para a execução de atividades previstas na
legislaçãode trânsito, na forma csubeleçj~ emnorma do CONTR.A.~;

XI· implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa
Nacional de Trânsito;

XII - promover e p!tticipar de projetos e programas de educação e segurança
de trãnsitO de acordo com 3S diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;

xm- integrar-se a OU1IOS órgãos e entidades do Sistema Nacional de TrtDsito­
pala fins de mccadação c compenszçao de multas impostas na área de sua wmpclência,
com vistas à unificaçãodo lie=cismento. à simplifiC3ção e à celeridadedas transferências
de veículos e de prontuários de condotores de umapara outraVDidade daFederação;



XIV - fornecer, aos órgãos e entidades executivos de trânsito e executi"os
rodoviários municipais, os dados tadastrais dos veículos registrados e dos condutores
habilita.dot, para fins de imposiç5o e notificação de penalidades e de arree3dação de
multas Il2.S áreas de suas competê:nci3s;

XV - fiscaUzar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos
veículos automotores ou pela sua carp, de acordo com o estabelecido no nrt. 66, além de
darapoio. qu:mdo solicitado, às ações especificas dosórgãos ambientais locais;

XVI - articul3r-se com os de:nais órgãos do Sístema Nacional de Trânsito DO
Estado, sob coordenação do respectivo CETRA.N•
.......-- --_ , _._ _ _ _._ _ .

cAPITuLam
DAS NOR.\fAS .GERAIS DE CIRCULAÇÃO ECONDUTA..- _-_ _ - _.--.-.._--.--..__.._._-_.._----_._ __.-

Art. 28. o condutor deverá, a todo momento. ter domínio de seu veiculo)
dirigind~ CDm atençlo e cuidadosindispeDsâvás à scgurmça do triasito.

Art. 29_ O tr2nsito de veículos nas vias terrestresabertas à circulação obedecerá
às seguintes normas: .

I • a circulação f2r·se~á pelo lado direito da via, admítíndo-se as exceções
dcvidamCltC sinalizadas;

n .. O condutor deverá guardar distã.ncia de segur:mça lateral e fronal entre o
seue os demais veículos, bem como em relação ao bordo da pista. considermdo-se, no
momento. 3.veloc:id3.de e as condições dol~ da drculação~ do ""eicu1o e as condições
climáticas:

m.. qtW1do veiculos, tr3IlSitaDdo por fluxos quese c::uzem,. se aproximarem de
local não sinaJindo, terá i'fCferêneia de passagem: _

a) DO caso de apenas um fluxo ser provenieme de rodovia, aquele que estiver
ci%culaDdo por ela;

b) DOcaso de rotatória, aqudcquecsúverciIculando por ela;
c) DOS demais casos.O quevierpela diretadoamdutor;

IV .. quando uma pistade roJam=to comportar várias faixas de circulação DO

mesmo sentido. são asda direita destin3das ao deslocamento dos veículos.mais lemos e de
maior porte. quando não houver t3iX3 especial 3' ei~ .destinada., e es da =querd4.,
destinadas àultrapassagem e aodeslocamento dos veículos de maiorvelocidade;

V • o ttinsito de veiculo sobre passeios.cal~ e nos acostamentos, só poder:i
ocorrer paraquese adentre ouse saiados imóveis ouâreas especiais de estacionamento;

VI - os veículos precedidos de batedores lerão prioridade de passagem,
respeitadas asdc:a:Ws normas de circu1ação;

vn . os veículos destiDados a socorro de incêndio e salvamento, os de polícia,
osde ftsc"Uzação e operação de trânsito e as ambulâncias, alémde prioridade de trânsito,
gozam de livre circulação, estacionamento e parada, quando em serviço de m:gencia e
dcvidamencidentificados por dispositivos rquJarncntares de aíanne sonoroc iluminação
vemlelhaintmni~ observadas as seguintes dispo~ções:

7
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a) quando os dispositivos estiverem acionados. indicando a proximidade dos
vcicu1os~ todos os condutores deverão deixar livre" a passagem pela faixa da esquerda.
iodo p3r3 :l direita da "ia e par::mdo, se nec=sário; .

b) OS pedestres, ao ouvir o alarme sonoro, deverão agu.srdar no passeio, só
2travessando a viaquando o veículo já tiverpassado pelo local;

c) o uso de dispositivos de alerme 'SODOro e de iluminação vermelha
intermitente só poderáocorrer quando da efetiva prestação deserviço de UIgencia;

d} a prioridade de passagem D3 via e no cruzamente devem se dou com
velocidade reduzida e com os devidos cuídados qe segurança, obedecidas as demais
normasdeste Código;

vm - os veicules prestadores de servíees de utilidade pública. quando em
atendimento na via, gozam de livre parada e estacionamento no local da prestação de
servíço, desde que deowidamcnte sinalizados. devendo estar identifiC3dos na forma
estabclcciãa pelo CONTRAN;

IX • a ultrap3ssagem de outro veiculo em movimento deverá ser feita pela
esqw:n:Ia. obedcc:ída a sinaJjzação regulamentar e~ dc:ma.is normas embelccidas DeSte

Côdigot exceto qu:mdo o veiculo a ser ultrapa.;sado estiver sinalizando o proJtsiro de
entrar à esquerda; .

X • todo condutor deverá, antes de efetu3r uma ultrapassagem, certificar-se de

a) nenhum condutor que venha :urás haja começado uma manobra para
ultrapaSSá-lo;

b) quem o precede namesma faixa de trânsito não haja indicado o propósito de
ultrapassar um terceiro:

c) a faixa de trfu1sito que V3i tomar esteja livre nw:n:l extensão suficiente para
que sua mmobra não ponh3 em perigo ou cbstrea o triI'.siIO que venha em sentido
conttário; .

Xl • todo condutor aoefetuar a ultrapassagem deverá:

a) indicar com antecedência a manobra pmendi~ acionando a luz indicadora
dedireção doveículo ou pormeio degestO convencional de braço;

.. - b) afMtar.se do usu:irio ou usuários aos quais ultrapassa, de tal forma que deixe
livreumadistância lateral de segurança;

e) retomar, após a efetivação da manobra, a faixa de trânsito de origem,
acionando a,1uZ indicadorade diteçlo elo vetemo oufa:zcndo gestO COJM:Dcional de'bRço,
adotando os cuidados nee:ssârios pan não pôr em perigo ou obstrUir o trânsito dos
veiculas que ultrapassoU;

XII • os veículos que. se deslocam sobre trilhos terão preferência de passagem
som osdemais. respeitadas asnorm3S de circulação.

S 1° As normas de ultrapassagem previstas nas alíneas "a" e "bit do inciso X e
"ali e "bit do'inciso XI apliC3ID·se à transposição de faixas, que pode ser reaiizada tanto
pela faixa da esquerda como pelada direita.

§ r Respeitadas ~ normas de circulação e conduta cstabel~;das neste mtigo,
em ordem dccresccnte, os veiculos de maior porte serão sempre responsáveis pela
segurança dos meno~ os motorizados· pelos não motorizados e, juntos, pela
incolumidade dospedestres.



CAPÍTtJ"LO XV
DAS INFRAÇÕES

......_ _ -_.._ _ - : --_ ..

Art. 230.Conduzir o veículo:
I • com o lacre, á inscrição do chassi. o selo. a placa ou qualquer outro

elemento de identificação do veiculo violado ou falsificado;
n - transpOrtando passageiros em comp3ttimento de~ salve por motivo de

força maior, com pmnissãO da autoridade competente e na fonna estabelecida pelo
CONTRAN;

m - com dLrpositivo 3!1u-r3dat;
IV • sem qualqueruma das placas de ídeatífíeação;
V - que não esteja registrado e devidamente licenciado;
VI • com qualquer uma das placas de idc:nlificação sem condições de

legibilidade e visibilidade:
Infração • gravíssima;
Peaalidade • multa e apreensão doveículo;
Medida administrativa· remoção do veículo;
vn . com a cor ou caract!!rÍstics. alterada:
vm . sem ter sido submetido à inspeção de segur.mça veicular. qusndo

obrigatória:
IX - sem. cquipamemo obrígatóno ou estando este ineficiente ou iDopcnmte;

X • com equipamento obrigatório em desacordo com o estabelecido pelo
'CONTR.A.t'1; .

XI • com descarga .livre ou silenciador de motor de explosão defeituoso,
deficiente ou inoperante;

xn - com cquipamcno ou~rioproibido;
. xm· com o equipamento dosistema de iluminação e~ sinalização a.lte:rados;

XIV - com'registrador izJstmrtfmeo inalterávelde velocidade e tempo vic:iâiii;:w
defeituoso, quando houver e:tigencía desse apmelbo;

XV - com inscrições. adesM:Js, legendas e símbolos de caráter publicitário
afixados ou pintados no puã-brisa e em toda a extensão da pane traseira do veiculo,
exc:cmadas as hipótesesprevistas neste Código;

XVI • com vidros total ou parcialmente cobertos por películas refletivas ou'
não, painéis decorativos ou pintUraS; .

xvn - com cortinas oupersianas fech~ Dão autorizaà3s pela legislação;
xvm - em mau estldo de conservação, comprometendo a segurança, ou

reptOvado na avaliação de inspeção de segurança e de emissão de poluentes e ruído,
prevista noart. 104; .

XIX • sem aQonar o limpadorde pára-brísa sob chuva:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do ~ciculo para regularização;

9
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xx . sem ponar a autoriZ3ção para condução de escorares, na tcmna
.estabelecida no art. 136:

Infração- grave;
Penalidade·mult:3. e apre=nsão do veículo;
XXI - de carga, com f3lta de inscriçâo da tara e demais inscrições previstas

neste Código; .
XXII - com defeito no sistemade ilUmina.ção, de sin3lizaç2.0 ou com lãmpDd&s

queimarias:
Infração - média;
Penalidade- multa;

.~ 231. Transitar C01Do veiculo:
I . daoifiC3J1do a via, suas instalaçõese eqlÚp3mentos;
fi - c1etr3mmdo, lançandoou mastando sobre a \i3:
a) eatga que esteja transpOnaDdo;
b) eombustível ou lubrificante que esteja utilizando;
c) qualquer objeto quepossa acarretar:riscode acidente:
Inftação - gravíssima;
Penalidade - multa.
~edida administrativa • retenção do veiculo pararegulariz3ção;
m-produzindo fumaçat gasesou partículas em níveis superiores aos fixados

pelo CO!\!RAN;
IV • com suas dimensões ou de sua carga superiores aos limites estabelecidos

legalmente ou pela smalizaçOOt s=m auteriza;ão: '
Infração - grave;
PeDa1idade· multa;

Medida administrativa· retenção do veículo pararegularização;
V - com excesso de peso. ~tido percentualde tolerãnci3 qumdo aferido paI

equipamento, na fonnaa ser estabelecida pelo CONTRAN:
lDfração - média;
Penalidade·multaacrescida a cada duzentos quilogramas ou~o de excesse

.depeso apurado, =onstantc na :;epiDte t3be1a:
a) até seiscentosquilogramas- 5 (cmco) UFIR;
b) de seiscentOs e uma oitocemos quilogramas· 10(dez) UFIR;
c)de oitoeentos e um a um mil quilogramas - 20 (vime) UFIR.;
d) de um mil e um a U'Cs mil qailogramas - 30 (trima) UFIR;
e) de três mil e um a cinco mil quilogramas. 40 (quarenta) UFIR.;
f) acima decinco mil eumquilogramas. 50(cinqüenta) UFIR:
Medida admjDjstrati~· mc:nção-do veiculo e transbordo da carga excedente;
VI - em dC3aC01'do com a~ especial, expedida pela autoridade

competente para transitar com dimensões exeedeates, ouqumdo a mesma estive' vencida:
lnbção. grave;
Peoalid3de- multae apmmão do veiculo;
Medida admiDistmtiva - remoção do veiculo;



Vll- com lotação excedente;
vm . efetUando transporte remunerado de pessoas ou bens, qU3Ildo não for

licenciado para esse fim, salvQ C3S0S de força maior ou com permissão da autoridade
competente:

Infi'ação- média;
Peaalídade- multa;
Medida administrati~'3 • retenção do veículo;

IX· desligado ou~o, c::n declive:
Infração - média:
Penalidade - multa;
Medida administrativa • retenção doveículo;
X - acedendo a capacidade máxima de tração:
Infração - demédia a gravíssima, a depender da relação entreo excesso de peso

apuradc e a eapacidade máxima de tração, ~ ser regu.13ment~cb pelo CONTRAN:
Penalidade - multa; .
Medida Ad::niDistratiV3 - retenção doveiculo e tr:u:Lsbordo de carga e.'tcede:Dte.
Paráglafo único. ~ prejuim das multas previstas DOS incisos V e X, o

veiculo que transitar com excesso de peso ou excedendo à capacidade mWma deUIÇãot
não annpumdo o pcrcc:ttual tolc:mdo m ibrma do disp1mo ml lcgWuçDg, ,omc:mc podc.rt
continuar '\iagem após descarregar o que exceder, segundo critérios estabelecidos na
referida legis)açio complementar.
......_._ _.......•.........._ _ __ - _....•........- _ _._ -.._..-..
._-- _._ _ _ -._.-._ _ _ _ _.._ _ - _ _ .

COMISSÃO DE VIAÇÃO ETRANSPORTES

1- RElATORIO

o PL em epígrafe aaescenta dispositivos ee Código de Trânsito
Brasileiro • CTB, para limitar o tempo ininterrupto de direção do motorista de
caminha0 ou Onlbus trafegandoem rodovia.

De iniciativa do· Presidente da República o PL objetiva, através da
melhoria do bem estar e da saúde dos motoristas, reduzir significativamente o
elevado número deacidentes com ônibus e caminhões nas rodovias. .

o Projeto de Lei foi aprovado pela Cãmara e encaminhado ao
Senado onde, ouvidas as entidades representativas do setor, recebeu alterações.

Durante o prazo regimental nãofo~m apresentadas emendas nesta
Comissão.

cabe a esta Comissão manifestar-se sobre o mérito da proposição
nos termos doart. 32, inciso XIV, aUnea h,do Regiqtento Intemoda Câmara.

É o relat6rio.

11
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11-VOTO DO RELATOR

A limitação do tempo de direção: constitui antiga reivindicação das
entidades representativas do transporte rodoviário por ser. reconhecidamente. a
forma adequada e eficaz de se reduzir o número de acidentes envolvendo ônibus
e caminhões. .

É que o tempo de direção, senhores Deputados. ao contrário da
jornada de trabalho, alcança todos os motoristas de ônibus e caminhões, tenha
ele vinculo empregatlcio ouseja ele autônomo. É importante lembrar quequando
tramitou pela primeira vez nesta Comissão. este Pl estava apensado a outros
que tratavam de jornada de trabalho de motoristas. Naquela oportunidade,
constatada a flagrante vantagem proporcionada peJa abrangência do tempo de
direção diante da aplicação limitada da jornada de trabalho, a Comissão decidiu
propor a desapensação deste PL e a sua tramitação independente, o que foi
aprovado pelo Presidente da Câmara.

As alterações introduzidas pelo Senado tiveram o mérito de
aperfeiçoar e, ao mesmo tempo, adequar o texto ao Códigode Trânsito Brasileiro
- eTB. instituído pela Lei 0.° 9.503, de 23de setembro de 1997.

Em vista das considerações t~as anteriormente, somos pela
aprovação do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.O 32, de
2001, (n.o 2.660/96 naCasade origem).

É o nosso voto.

DeplUW'é~:M



11I • PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Viação e Transportes. em· reunião
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Substitutivo do
Senado ao Projeto de Lei nO 2.660-0/96, nos tennos do parecer do relator.
Deputado Chico da Príncesa.

Partclparam da votação os seguintes Deputados:
Duílio Pisaneschi - Presidente, Osvaldo Reis e Paulo

Gouvêa - VIce-Presidentes, Aracely de Paula, Eliseu Resende, Joao Ribeiro, Lael
Varella, Neuton Lima, Pedro Fernandes, Affonso Camargo, Beto Albuquerque,
Chico da Princesa. Chiquinho Feitosa, Gessiva'do isaías, José Chaves, Marcelo
Teixeira, Pedro Chaves, Carfos Santana, João Cóser, Teima de Souza, Leodegar
Tiscoski, Mário Negromonte, Romeu Queiroz, Philemon Rodrigues, Gonzaga
Patriota e Norberto Teixeira - titulares, e Nãrcio Rodrigues. Marcos Lima, Simão
Sessim. José Militão e João Sampaio - suplentes. .

Sala da Comissão, em 30de outubro de 2002

COMISSAO DETRABALHO, DEADMJNlSrRAÇÁO E SERVIÇO POBUCO

Actescenta ãspositivos éi Lei n.o 9.503, de
23 de setembro de 1997, que instituí o Código de
Tnlnsito Brasileiro, para limitaro tempoininterrupto
de direçao '*> motolista de caminMo OU onibus,
trafegando em rodovia.

Autor: Poder ExecutiVo
Relator: Deputado José Múcio Monteiro

1- RELATORlO

o Substitutivo do senado Federal ao Projeto de Lei da Çãmara
. n.o 32, de 2001 (Prqeto de Lei n.o 2.660, de 1996, na casa de Origem - Cémara dos

Deputados), tem por escopo, ao dispor sobre o tempo de direçio do motorista de
caminhãO ou 6nibus trafegando em rodovias, reduzir os acidcnt~ e c:ontribuir para a

melhoria desses valorosos profissionais.

13
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Convém desta:ar que foram ouvidas asentidades representativas .

do setor.

A matéria já foi aprovada pela Comissão deVIaÇão e Transportes,
por unanimidade.

É o relatório.

11- VOTODO RELATOR

COMPETE À COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO

PÚBLICO MANIFESTAR-Se SOBRE O MÉRfTO DO SUBST1TlJTJVO APRESENTADO
PELO SENADO FEDERAL, CONFORME DlSPOE o REGJMENTOIN'TER~O DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS, ART. 32, INCISO XIII.

É conveniente destacar que a matéria objeto da presente

proposiçãoé antiga reivindicação das entidades representativas do transpOrte rodoviário.

porser uma forma adequada e eficazde redução do número de acidente com ônibus e
caminh6es nas rodovias.

o senado Federal. examinando a proposta, alterou e aperfeiçoou

a iniciativa do PcxIer Executivo, apresentando um Substitutivo, adequando-a ao Código

de Trânsito Brasileiro - CTB, instituído peja Lei n.o 9.503, de 23 de setembro de 1997.

Urnitou-se o tempo de direção do motorista de caminhão ou ônibus trafegando em

rodovia a 4 (quatro) horas ininterrup1aS. Deverá descanSar, pelo menos, 30 (trinta)

minutos. de forma contínua ou de modo descontlnuo, ao longo de 4 (quatro) horas

dirigidas, excetoquando iniàar o período de repouso. O motorista é obrigado, dentro do

período de 24 (vintee quatro) horas, a observar umintervalo ininterrupto de, no minimo,

10 (dez) horasde descanso.

Ante o exposto, somos pela aprovação do Substitutivo do senado

Federal"SO Projeto de Lein.o 2.66G-E. de 1996.
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111 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião
ordinária realizada hoje. opinou unanimemente pela aprovação do Substitutivo do
Senado Federal ao Projeto de Lei n2 2.660-D, de 1996, nos termos do parecer do
relator, Deputado José Múcio Monteiro.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Aodrígo Maia, Presidente;
Gerson Gabrielli e José Múcio Monteiro, Vice-presidentes; Antônio Carlos Konder Reis,
Avenzoar ArT1Jda, Herculano Anghinetti, João Tota, Jovair Arantes, Luciano Castro, Luiz
Antonio Fleury, Medeiros. Paulo Paim, Pedro Celso, Pedro Henry, Professor Luizinho,
Ricardo Barros, Ricardo Aique. Vanessa Grazziotin. VIValdo Barbosa e Wilson Braga,
titulares; Coriolano Sales, Edinho Bez, Eurípedes Miranda e José Cartas Elias,
suplentes.

Sala da Comissão, em 04dezembro de 2002

\' ,. '\
~~

i

Depu!ido RODRIGO MAIA
Presidente

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

l-RELATÓRIO
A proposição sub examen dispõesobre o tempo de direç-ão do motoristade

caminhão e ônibus trafegando em rodovias. O Substitutivo do Senado ao Projeto de Leida
Câmara nO 32, de 2001 (PL n° 2.660, de 1996, na Casa de Origem - Câmara dos
Deputados) alterou e aperfeiçoou a proposição, adequando-a ao Código de Trânsito
Brasileiro - CI'B, instituído pela Lei nO 9.S03t de 23 de setembro de 1997. O Senado
Federal limitou o tempo ininterrupto de direção do motorista de caminhão ou ôm"bus
trafegando em rodovia por mais de quatro (4) horas, devendo descansar pelo menor trinta
(30) minutos, de forma contínua ou de modo descontínuo, ao longo de quatro (4) horas
dirigidas, excetoquando iniciaro período de repouso.

A proposição foi aprovada nas Comi~ de Mérito - V)AçÃO E
TRANSPORTES e de TP..ABALHO, ADMINlSTP•.AÇAO E SERVIço PUBLICO -,
agora vem à COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO a fim de
examinaros aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa.

Nãoforam apresentadas Emendas.

Éo relatório. ~
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Il'-VOTO DO RELATOR

o Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei da Câmara dos

Deputados nO 32, de 2001 (pL nO 2.660, de 1996, 113 Casa de Origem - Câmara dos

Deputados), atende às exigências legais (inc. Ill, alínea "a", do art. 32 do RlCD), é

constitucional, legal e apresenta excelentetécnica legislativa.

&-positis, somos pela aprovação do Substitutivo do Senado Federal ao

Projeto de Lei da Câmara n° 32~ de 2001 (n° 2660/96. na Casa de origem).

É o nosso voto.
Sala da Comissão, em 10 de dezembro de 200~

.J.-L~
DEPUTADO ASDRUBAL BENTES

Relator
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111 • PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. em
reumao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica le{4islativa do Substitutivo do Senado
Federal ao Projeto de Lei n~ 2.660-0/1996, nos termos do Parecer do Relator,
Deputado Asdrubal Bentes.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Ney Lopes - Presidente, Jaime Martins, Igor Avelino e Léo
Alcânt~ra- Vice-Presidentes, Alceu CoUares, Aldir Cabra', Alexandre Cardoso,
~André Benassi. Asdrubal Bentes, Bispo Rodrigues, Coriolano Sales. Edmar
Moreira, Geovan Freitas, Gerson Peres, Inaldo Leitão, José Antonio Almeida,
José Dirceu, José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo GreenhaJgh,
Mendes Ribeiro Filho, Munia Domingos, Nelson OtOCh, Nelson Pellegrino,
Nelson Trad, Oliveira Filho, Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo Magalhães,
Raimundo Santos, Aegis Cavalcante, Robson Tuma, Roland Lavigne. Vilmar

. Rocha, Zenaldo Coutinho, Anivaldo Vale, Átila Lins, Átila Lira, Bonifácio de
Andrada, Cleonâncio Fonseca. Dilceu Sperafico, Or. Rosinha, Gonzaga
Patriota, Jair Bolsonaro, Mauro Benevides, Moreira Ferreira, Osvaldo Biolchit
Professor Luizinho, Themístocles Sampaio e Wilson Santos.

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2002

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Bra:;.ília- DF

(os:1651612006)




